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Horóscopo do Dia

Áries

Touro

Gêmeos

Câncer

Leão

Virgem

Libra

Escorpião

Sagitário

Capricórnio

Aquário

Peixes

Você vai perceber que não
tinha nenhuma razão para
ter medo.

O clima é gratificante no
aspecto emocional e a sor-
te está com você.

Sua calma interior irá per-
mitir-lhe ganhar autoconfi-
ança e vitalidade.

Será um dia de calma per-
feita. Aproveite ao máximo
a paz e a tranquilidade.

Você vai descobrir algumas
verdades inesperadas entre
as pessoas.

Você quer derrubar barrei-
ras, mas não coloque a car-
roça na frente dos bois.

Você sentirá uma maior ne-
cessidade de cooperar com
as pessoas.

Estará interessado em se
tornar útil para os outros,
deixe sua marca.

Pôr as coisas em prática lhe
trarão mais satisfação
hoje.

Os conflitos que estão acon-
tecendo não vão atingir
você.

Você terá a chance de aju-
dar alguém. É hora de
aprender com a experiência.

Nada se interpõe no cami-
nho de seu bom humor e seu
entusiasmo.

Assembleia Legislativa do
Paraná aprovou a pro-
posta que trata da fixa-

ção do efetivo da Polícia Militar do
Estado. O projeto de lei 270/2022,
assinado pelo Poder Executivo,
avançou em segundo e em tercei-
ro turnos em duas sessões plená-
rias, sendo uma ordinária e outra
extraordinária.

O projeto fixa o efetivo da PM
em 28.416 militares estaduais. De
acordo com o Governo, o objeti-
vo da proposta é atualizar o quan-
titativo atual, previsto na Lei n°
18.662/2015. Ainda segundo o
Executivo, o número adicional de
468 militares estaduais é necessá-
rio devido à expansão das ativida-
des da corporação por meio de
futura ampliação administrativa
com a criação de novos batalhões,
companhias independentes e no-
vas diretorias.

"A atualização proposta visa
adequar o efetivo disponível para
tais ajustes ante o lapso temporal
decorrido desde a última alteração
promovida neste sentido", destaca
o Governo do Estado na justifica-
tiva da proposição.

POLÍCIA CIENTÍFICA
A proposta que institui a Lei

Orgânica da Polícia Científica foi
igualmente aprovada em segundo
e em terceiro turno nas sessões

Proposta que amplia efetivo da Polícia Militar avança na Assembleia
O projeto de lei 270/2022, do Poder Executivo, prevê a adição de 468 militares estaduais ao efetivo da corporação
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A der Executivo a proceder um apor-
te financeiro a titulo de Adianta-
mento para Futuro Aumento de
Capital - AFAC da Companhia de
Tecnologia da Informação e Comu-
nicação do Paraná- Celepar. Segun-
do o Governo, o valor de R$ 5,9
milhões tem a finalidade de melho-
rar a capacidade computacional,
item fundamental para viabilizar a
inovação tecnológica da estatal.

Já o projeto de lei 250/2022
altera dispositivos da Lei n°
20.164/ 2020, que autoriza a Fo-
mento Paraná a envidar medidas
objetivando apoiar a recuperação
econômica dos empreendedores
formais e informais, além da infra-
estrutura de Municípios atingidos
por emergências, calamidades ou
desastres, com oferta de crédito e
apoio técnico as atividades econô-
micas locais.

As alterações tratam da possi-
bilidade de que a concessão de
moratória a contratos de emprés-
timos e financiamentos formaliza-
dos com os Municípios sejam refe-
rendados pelas instancias decisó-
rias da Fomento Paraná; e da di-
vulgação das condições de cobran-
ça e renegociação dos créditos
concedidos.

Com as dispensas de votação
da redação final aprovadas, ambas
as matérias seguem para sanção,
ou veto, do Executivo.

De acordo com o Governo, o objetivo da proposta
é atualizar o quantitativo atual, previsto na Lei n° 18.662/2015

realizadas nesta terça-feira. O pro-
jeto de lei 167/2022, do Poder
Executivo, pretende definir a es-
trutura organizacional do órgão
para identificar claramente a sua
organização em simetria com os
demais órgãos da Secretaria de
Estado de Segurança Pública
(SESP), de acordo com a previsão
do art. 50, da Constituição do Es-
tado do Paraná.

O Governo explica que o tex-
to se faz necessário uma vez que
as atividades da Polícia Científica,
muito embora desempenhadas
pelos servidores da SESP, não se
encontram estruturadas em norma

especifica. A matéria avançou com
uma emenda de plenário que su-
primi um artigo que estabelece a
Função Privativa-Policial - FPP na
estrutura organizacional da Polícia
Militar e Corpo de Bombeiros, Po-
lícia Civil e Científica do Estado do
Paraná, uma vez que esse ponto
está previsto no projeto de lei 268/
2022.

PODER EXECUTIVO
Duas propostas assinadas pelo

Poder Executivo avançaram em
primeiro e em segundo turnos nas
sessões desta terça-feira. O proje-
to de lei 159/2022 autoriza o Po-

Publicações

A Câmara Municipal de Curi-
tiba (CMC) avalia projeto de lei
para instituir na rede de ensino o
Programa de Valorização da Vida.
A proposta inclui medidas de cons-
cientização, prevenção e combate
à depressão, à automutilação e ao
suicídio nos planos pedagógicos
das escolas municipais. Protocola-
da neste mês, a iniciativa é do ve-
reador Leonidas Dias (Solidarieda-
de).

O vereador explica que, de
acordo com a Organização Mun-
dial da Saúde (OMS), o suicídio é
a terceira maior causa de morte
de jovens brasileiros entre 15 e 29
anos de idade. "A OMS afirma que
é possível prevenir o suicídio em
90% dos casos. O objetivo é cons-
cientizar sobre a saúde mental dos
jovens estudantes, uma vez que os
índices de suicídio e automutila-
ção são cada vez mais alarmantes
e representam um risco para alu-
nos, pais e professores", reforça
Dias.

As diretrizes estabelecidas pelo
programa pretendem informar a
comunidade escolar sobre as situ-
ações que podem levar à depres-
são, à automutilação ou até ao sui-
cídio. Outra proposta é chamar a
atenção aos sinais de alerta de que
algo não está bem. O projeto bus-
ca ainda capacitar e orientar as
equipes técnico-pedagógicas e o
corpo docente, por meio de par-
cerias com a Secretaria Municipal
da Saúde (SMS) e entidades priva-
das.

Programa de Valorização da Vida sugere ações para escolas municipais
O projeto é de Leonidas Dias e alerta à saúde mental dos estudantes

As ações do Programa de Va-
lorização da Vida também seriam
voltadas à solução de conflitos e à
harmonia no ambiente escolar, vi-
sando intervir em possíveis situa-
ções de risco.

É previsto o trabalho de con-
ceitos como a convivência, a resi-
liência, a paz, a benevolência e a
sustentabilidade social.

Para efetividade das diretrizes,
o programa reuniria palestras, de-
bates, atividades de capacitação
para os profissionais da educação,
a distribuição de cartilhas, dentre
outras ações. Se aprovada pelos
vereadores e sancionada pelo pre-
feito, a lei entra em vigor a partir
da publicação no Diário Oficial do
Município (DOM). O Executivo
poderá regulamentar a aplicação
do programa.

TRAMITAÇÃO
Protocolada em junho, a pro-

posta de lei aguarda instrução da
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C Procuradoria Jurídica (Projuris) da
Câmara Municipal. O próximo
passo será a análise pela Comis-
são de Constituição e Justiça (CCJ).

Se acatada, a iniciativa seguirá
para os outros colegiados perma-
nentes, indicados pela CCJ de
acordo com o tema da proposta.
As comissões podem solicitar es-
tudos adicionais, anexação de do-
cumentos, revisões no texto e po-
sicionamento de órgãos públicos.

Concluída essa etapa, o proje-
to estará apto para a votação em
plenário, sendo que não há um
prazo regimental para a tramita-
ção completa. Caso seja aprova-
do, será encaminhado para sanção
do prefeito. Se for vetado, caberá
à Câmara dar a palavra final - ou
seja, se mantém o veto ou promul-
ga a lei.

Com foco na prevenção, a iniciativa seria voltada
para estudantes da rede municipal de ensino


